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AUTUAÇÃO ,

Aos 2^ dias do mês de âbril do qno de

mil novecentos e 1953 ' ctutúo o PíD JSTO BE L3!

supra-citado e mais dQcumeiitos que se seguem ' ' , ° .

Péríodò da presidência: 19...1'„53 -á 19...

Presidente: = SLIAi> IiOÍSSS .

Vice-Presidente:.

1* Secretário:

2* Secretário:

kím BA'SILVA Gâ^PIBO.



CÂMARA MUNICIPAL

D E

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

AÍTO:- 1953

ASSUNTO:- Projeto de Lei
i  '-í-à

i i i / , //

INICIATIVA:- Vereador Cícero Moura

HISToRICO:- Autoriza o PodeJ Executivo á fazer o calçamento das
ruas Novaes Mello e Jaguari, "nesta cidade.

A U T U A Ç A O

Aos vinte e q.uátro dias do mês de abril de mil novecen

tos e cinqüenta e três, autuo os documentos que seguem.

ySecretái^^o



Projeto ãe lei . j j f:f I kÉ; ^
MJi '

Art» 12 - Piea o chefe cLó erecutivo autorizado a fazer os calça
mentos das ruas Hovaes Mello e Jaguari, nesta cidade.

Art. 22 - Para ocorrer as despezas do presente projeto, fica o poder
executivo autor

ocasião propia.
executivo autorisado a lançar mão da verha necessária, na

Art. 2>- - Revogam-se as disposiçães em contrario, n g C{y^.

Sala das sessões, 23 de Ahril de 195^. ̂  / / r3

-^,,.1 k—.. '
Oicero Moura

Justificativa

Trata-se de duas ruas que necessitam de serem calçadas,
não só porque estáo se unindo com outras já calçadas, co
mo evitará o enconveniente que se verifica, de terras vin
das dessas ruas, em ocasião de chuvas, São ruas de pequena
e^jrtensão, e que, por vários motivos, justifica o seu cal
çamento, satisfazendo assim os desejos de seus moradores,
que reclamam com razões, e desjam o seu calçamento. Espe
ramos o hom acolhimento dos illustres memhros desta casa,
apoiando o presente projeto.

Sala das sessões, 23 de Ahril de 1953

/hxct/^
Gicero Moura
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C&ríifico em cumprimento ao despaciio de fls.
e ao art. 63 do Regimento Interno, que nes
ta data foram distribuídas cdpias do pre
sente projeto aos senhores vereadores -

Cãch. liüpemirini,..!... ae ac iQ33.
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PARECER

Projeto de Lei 16/53

Comissão d e Constituição, Justiça e Redação

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

Em mãos o projeto de lei n^. 16/53 de autoria do Vereador

Cicero Moura, em q_ue autoriza o Poder Executivo a fazer os calçamen

tos das ruas Rovaes Mello e Jaguari nesta cidade*

O projeto não estabelece a área a ser calçada e o quanto

a ser dispendido com a execução da obra.

A lei nS 65 art. 41 -XV, estabelece a competência da

Câmara para autorizar executar obras e serviços.

Assim sendo julgo constitucionàl o projeto, cabendo en

tretanto a douta Comissão de Pinanças do Estudo da matéria quanto a

parte financeira.
;  1 .

E' este o nosso parecer.

Sala das ComissSes, 11 de junho de 1953

Aureo Valdino ̂ R%Iãíor
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/provado em discussão

por A^Mí?i.c^.cy)^Ldt^^^
Sala das sessões, JÁ-I-'^—./r^LÔ...

(RUBRICA DO PRESIDENTE)

' Sanção

Sala das sessões,yl£../..
( RUBRICA DO PRESIPHMTE >



CM~77/53

1

Im, 24 de julho de 1953

Exmo. Sr.

líello ¥ola Borelli

DD. Prefeito Municipal

0 s t a

Tenho o prazer de passar ás vosas mSoSf para os devi

dos fins de sanção, o incluso projeto de lei nS 16/53» aprovado
em sessSo ordinária re-§lizada no dia 15 do corrente mês.

De ac ordo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Mu

nicipal)» é de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto

de lei seja por vós sancionado»

Aproveito o ensejo para apresentar-vos

Atenciosas Saudaçães

Elias Moysés^
Presidente da Gamara
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PROJETO OE LEI 16/53

Art. 13 - Pica o Chefe do ̂ xeoutivo autorizado a fazer o calçamento
das ruas Novais Melo e Jaguari, nesta cidade.

Art. 23 - Para ocorrer as despesas do presente projeto, fica o Poâer

Executivo autorizado a lançar mão da verba necessária, na

ocasião oportuna.

Art. 3- - Pevogam-se as disposições em contrário.

%

\  Sala das Sessões, 16 de julho de 1953

Elias Moység
Presidente da Gamara
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